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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2481

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

WAGNER ALTINO BATISTA ***.246.***-** DWG AVALIACOES E PERICIAS DE ENGENHARIA LTDA 45.738.746/0001-35 892140209

JORGE LUIZ BRASIL JUNIOR ***.048.***-** OLIVEIRA BRASIL PANIFICADORA LTDA 09.418.496/0001-92 890124950

LAYNE DOS ANJOS BARBOSA GASPARINI ***.367.***-** GESTAO ADMINISTRATIVA COMERCIAL MARINHO 
LTDA

42.234.431/0001-62 891393027

FRANCIELLY CRISTINA SALAZAR DE NADAL ***.099.***-** NADAL RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA 11.112.426/0001-53 890633790

VANESSA FERREIRA DA SILVA ***.951.***-** V F DA SILVA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 41.210.513/0001-04 892611141

REINALDO FELIPE COELHO AMARAL ***.817.***-** EMPORIO RURAL AGROVETERINARIO LTDA 18.513.486/0001-27 890921463

LOIRANE ABADE GOMES ***.554.***-** LOIRANE ABADE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 34.896.150/0001-47 891167789

VANESSA FIDELIS DA SILVA ***.398.***-** G. M. REVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA 01.792.025/0001-38 891145154

REGINA BROCCA PEREIRA ***.185.***-** R.B. PEREIRA & CIA LTDA 03.565.444/0001-62 893940269

EDMILSON LUCAS SILVA ***.430.***-** EL TRANSPORTADORA E COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.

37.378.229/0001-74 893995331
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ALDAIR APARECIDO PINTO ***.669.***-** LAR HOME - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA

13.281.651/0001-49 894023074

VIVIANE SILVEIRA FONTANELLA ***.517.***-** EL GORDITO - MASSAS ARTESANAIS E EMPORIO 
MOVEL LTDA

37.147.587/0001-76 894026138

MARCOS ABRAAO DA SILVA VIEIRA ***.514.***-** AGROPECUARIA VILA GRAOS LTDA 37.254.552/0001-36 890564127

ALESSANDRA DENISE DA SILVA ***.001.***-** FERRAZ & SILVA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA

16.993.731/0001-15 891748753

ADEMAR VALENTIM RIBEIRO ***.357.***-** VALENTIM LANCHONETE LTDA 18.129.850/0001-50 891881266

LORRANI PATRICIA DO NASCIMENTO ***.807.***-** CRISTAL LEME MODAS LTDA 18.923.175/0001-36 892422949

LISETE LAGEMANN PEDROSO ***.130.***-** PL PEDROSO LIMPEZA E URBANIZACAO LTDA 12.923.398/0001-17 893068985

ALINE IASCULSKI MEDEIROS ***.424.***-** HM ACESSORIOS EIRELI 18.692.739/0001-77 893819734

JOSE EVILAZIO PAZIM ***.700.***-** CONVENIENCIA E LANCHONETE BOM JOSE LTDA 00.509.286/0001-35 894046170

RADAMES MACHADO DE SOUZA ***.136.***-** L & S COMERCIO DE COLCHOES LTDA 47.798.951/0001-11 894055183

DIOGO BRAGA DA COSTA ***.048.***-** DWSA BENEFICIAMENTO LTDA 46.680.848/0001-00 891250112

JULIANA DA SILVA GUERRA ***.742.***-** SUL MINAS CONSTRUCOES LTDA 51.178.467/0001-67 891341080

GULIVER FERNANDO MORAES ***.373.***-** GULIVER CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 46.739.743/0001-89 892173289

KENIA MARCIA DE OLIVEIRA ***.268.***-** LANCHONETE HENRIQUE LTDA 20.013.977/0001-50 892999157

LUIZ CARLOS LAURINDO ***.488.***-** PORTAL DA AMAZONIA TURISMO LTDA 05.891.157/0001-78 892078123

ANNA CAROLINA GOMES RIBEIRO ***.203.***-** CLINICA DE FISIOTERAPIA SAMELA GOMES E FILHOS 
LTDA

44.117.529/0001-65 891442540

ANNA CAROLINA GOMES RIBEIRO ***.203.***-** SAMELA GOMES & FILHOS LTDA 43.293.963/0001-33 891442517

JOAO ROBERTO SHIMONECK FILHO ***.624.***-** AGENCIA 90/10 DE MARKETING E NEGOCIOS LTDA 40.158.309/0001-29 891848268

EDENEDSON LEANDRO DO CARMO ***.472.***-** H7 USINAGEM E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 38.350.541/0001-12 892078053

ODILON PEREIRA NETO ***.856.***-** FRIGO TONY LTDA 31.263.609/0001-87 893748743

LIDIA MOURA FERNANDES DOS SANTOS ***.969.***-** NEW WORLD MUSIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA

08.424.355/0001-10 893959636

MARIA DE LOURDES SOARES CORDOBA ***.265.***-** SILOE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

30.629.046/0001-35 891766713
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

DIOGO LEMOS MOURA ***.980.***-** CLUBE DO BECO LTDA 34.320.387/0001-85 889899416

JOACIR CARBONE DA CRUZ ***.289.***-** JC FABRICACAO DE BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO 
LTDA

72.355.282/0001-50 894062257

FABRICIO HAHN MODEL ***.827.***-** BERTUZER MERCADO & ACOUGUE LTDA 11.189.935/0001-84 893829755

ARTUR ROBERTO MORAES MOURA ***.614.***-** ARTUR ROBERTO MORAES MOURA LTDA 15.131.052/0001-74 893192446

PEDRO LUIZ LEITE DOS SANTOS ***.316.***-** CARLA SIMONE EMIDIO DOS SANTOS E CIA LTDA 30.347.648/0001-08 892857118

JEFFERSON MORAES DA CUNHA ***.416.***-** TORRIANI COMERCIO E IMPLANTACAO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA LTDA

08.872.166/0001-00 893249035

PAULA ADRIANA SCHMIDT ***.998.***-** COMERCIO VAREJISTA DE RACOES SCHMIDT LTDA 34.146.257/0001-78 893251853

MARCOS CONDE SOARES ***.444.***-** CONDE E SOARES COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA

28.484.176/0001-85 893267758

JULIANO FABRICIO FINARDI ***.915.***-** JG ENTRETENIMENTO LTDA 39.239.477/0001-60 893351353

MARCIA BRAGA DA SILVA ***.337.***-** DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS O PORTO LTDA 24.571.902/0001-46 893376717

SEBASTIAO UBALDO REICHERT PESSOA ***.646.***-** BORRACHARIA E TRANSPORTES PAINEL LTDA 02.633.160/0001-01 892561778

ROLANDO JUNIORS REATEGUI PANDURO ***.818.***-** ROTA12 LTDA 78.885.001/0001-58 889882810

CRISTIAN RAFAEL ROMERO TATIS ***.736.***-** J&C IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
ELETRODOMESTICOS LTDA

36.141.453/0001-85 893117411

LUANA BOEIRA JARDIN E SILVA ***.449.***-** SHIFT CELULARES LTDA 36.950.583/0001-69 893643614

EVERTON LUIZ BE ***.919.***-** SUITES SOL & MAR PREMIUM HOTELARIA LTDA 39.797.562/0001-43 893654572

DENILSON DOS SANTOS ***.164.***-** S E S SANTOS E SANTOS LTDA 44.690.047/0001-08 892675073

MARIA APARECIDA BUDNI ***.309.***-** PUB OFF BEER - RESTAURANTE E PETISCARIA LTDA 30.892.222/0001-27 893006550

IZABEL CRISTINA DUARTE LEMOS ***.234.***-** CHURRASCARIA SABORES DO SUL LTDA 16.538.104/0001-94 893043870


